INDICAÇÃO Nº 
2082
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador estudos visando a implantação de um sistema de transporte metropolitano de passageiros através de barcos na Região Metropolitana da Baixada Santista, em especial ligações entre as localidades de Bertioga, Vicente de Carvalho, distrito de Guarujá, Vila Jóquei Clube, bairro de São Vicente, Casqueiro, bairro de Cubatão, Monte Cabrão e Caruara, na área continental de Santos, e a área insular de Santos, considerando a zona noroeste, o centro e o bairro da Ponta Praia.

JUSTIFICATIVA

A Região Metropolitana da Baixada Santista possui características em termos de geografia que permitiria a ligação hidroviária entre várias partes de seus municípios, servindo como alternativa eficiente e econômica para o transporte dos moradores e trabalhadores dessa região.

Nesse sentido destacam-se ligações entre localidades como a cidade de Bertioga, os bairros de Monte Cabrão e Caruara, na área continental de Santos, o distrito de Vicente de Carvalho, em Guarujá, e o centro de Santos. Ou ligações entre o bairro do Casqueiro, no município de Cubatão, Vila Jóquei Clube, no município de São Vicente, Vila Gilda, na zona noroeste de Santos, além do centro e do bairro da Ponta da Praia nessa mesma cidade.

Sendo assim, conto com a colaboração do Governo do Estado para que, através de seus órgãos competentes, possa estar desenvolvendo estudos nesse sentido e atendendo mais esta reivindicação da população da Baixada Santista.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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